
PREFEITURA MUNICIPAL DE {~. RUGUAJANA
PALÁCIO RIO BaA_Nro

GkBINETE DO PREFEITO

Oficio n° 385)2025/GAPRE
L ruguaiana. 01 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Ser.hcr,

Ao cumprimentá-lo oordialmeite, em arençãc ao dispsto no
mc so XIV do ar. 96 da Lei Orgânica do Munic’pio de Uruguaia~. vinos pelo
presente, encaminnar a Comunicação Interna nt 533/2025 da Secretaria Mnnicipal
de Administração (SECAD), em resposta ao Oficio n° 957.’2025/DLEG. cc autoria
ao Poder Legislanvo, onde a Vereadora Lilian Cuty solicia p-ovidênc~as, :onfo-me
aocumentn em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despecc—me com votes
cc eles aca estima e consideração, permanece3do a disposição. rara eventua:s
informações que amda se fizerem necessárias.

Atenziosamente

Carlos Alberto Delgado dpd~irI,
PrefeitG Mun~civai.

Rua XX de b.ovembro, 1882 Fones: (55) 34 2 6t5L
www.urugLair2.rs.gca~ br

CEP 7.5D0-532 UruguaIara-R~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de Administração

C.I. nQ. 533/2025

D’e SECAD — Gabinete da Secretária

para: SEGOV

Urugualana, 30 cc junho de 2025.

Assunto: Resposta Ci 912/2025

Ao cunprimentá-Io cordialmente, v rros por meio desta, fazer a remessa das

nformações contidas na Instrução Normativa do ipê Saude n& 04/2C25. en ane*o na ~uaI consta

todas as informações necessárias da implantação oo plano.

Sem mais para o momento, fico à dispcsi;~o ~ra quaisquer escre:inento.

Aterciosamemte,

‘/~ Z~
Ecilma Barre o de O~eira Herrera

Secretária de Administração

Prefeit ira Muric pai de Urugualana



DIÁRIO OFICIAL
Estado do Rio~nde do SL.L

INST~UTO DE ASSISTÉNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RS

ATOS ‘CMINiSTRATPVOS

Gab,ete da Presicência

ATOS ADMINISTRATIVOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA IPE SAÚDE N’ 04, DE 17 DE FEVERSRO DE 2~

Dispõe s~re a regub’nenr.ãc do Piam Coniratries, ~.e engiota os
contratos ce ccbe’lura assstenc ai ttneoos cor as tuidacëes públicas de
direito pri.,ado. enq»esas p~Dlicas, sc~dad~ de ecorunia mista e
empresas tontroladas nte~aites de A&niristrat ndire~a do Estado do
Rio Grande do St4 e orgãcs ou Poderes ca Jnião de outr~ Estaoos e de
Municípios a qi.e se r&erem os icsos 1 e II do ar:. 37 da Le
Complementar r° 15.1’5, cc 5 de abril de 2)18.

O DIRETOR-P~ESIDBlTE DO INSTITUTO DE ASSISTÉNCIA A SAUDE DOS SERVID~ES PÚBLCOS ~O RIO
GRANDE DOS 5 - IPE Saúde , rica uso das atribuições que lhe sãc conIeri~ peb art 5 da Le C~tvcleme-nar n° 15.145,
de 5 de au de 2018, co’r a aprovação do presente regulame’ito pelo Corselir ce Admiriisfraçâo por me o ca Resolução CA
n° 0)2025 nos Irmos dc art. 6°, incso 1, alínea V, da Le n 15. 44 de 5 de anil de 2018, e contorie consta io PRCA n°
24/2L41_ctO8393~O,

RESOLIE:

CAPÍTULO 1

DAS DISPOSIÇÕES PRELIM I~S

Ar. 1° Os contatos firmados cor o Instituto de Assistência à Saiioe d:s Servid~es 2~tIicos da Rio Gande do Sul -

IPE Sa4e vsandc à cobelura assisenc’aI para permitir a inscriçãc dos seivido’es, errpegaoos e age’~s poriticos, e seus
depe’iderires das entidades e órgãos referidos no art. 37, 1 e 1, da Lei Oompernen~r n° ‘5.145/iS, rio Sisleira IPE Saúie,
devem aterder ao que d svôem a mencionada Lei Complemeita, no q~e .ou:er, ~ Iegi~aão de egétia sabre ccnitratos
públicos as deterninações corstantes nesta Instrução Normativa e em outros reg~anien-:s edhados peia Au:atauia.

Parágrato único. Para os fhs desta Instrução Normativa cons de-am-~

- oitralantes pessoas jurkiicas, õrgãos, Poderes e entidades ~nforme cefiriidos nos incscs e li co art. 3°

- usuános os segurados e os dependentes, na forn~ cos art~os 14 e 5.

At. 20 Os sen’iços disp~iibilizados por meio dc Plane Doirra’snes serão ~abiI zacos -ned ante a devida
contrapa’tida ‘inanceira, ‘b~ada em cálculo atuarial e revisada pericd cne’ite, conlcrme d~:i~ nada ‘cste ai: norrrat n e
estabele~do —o Anexo 1 da presente Instrução Normativa.



que sera e’t~minhado à O retoria de Relacaonamen:o com Segurados rmra em5sâo de rebiór~ furdamentado em estudc de
viabilidade da conPataçâc.

S 1° O estuco de viabilida e referido no caput deve-É •~dcar o valo- a se- pago a ttilo de contribu ão pelos que
aderi-em a~ IPE SaúcE, ~nd~ães ~rais para sua sustentabIic~de a longo ;razo e cures reges com vistes ao eq~ librio
económico 9~nceiro e aaiarial.

2° Deverá se- o ~ o e ave ação do referido estudc a ade~uaçãc e a afrra’g&icia oa ede credenc~ada de
prestado-es co IPE Saude ra região do ente contrat~ite.

Ad. 6° Apresentada manifestação pela Dfretoria de Re~coiarrento co~n Segtracos. o pooesso sra incluído em
pauta para ~liberaçào ew reunião oe Diretoria Executiva, q~e decidirá, de ‘orna rnotiwada, a respeho da coiven~ncia e
oportintade de celebração do contrato.

§ ~A decisão ao Órgão Gestcr será comunicada ao manifes’ante, já cor as o-~’r.ações ~ta q~e se proceda à
celefraçã~ do contrato setor c caso.

§ 20 Em se julga-ido pela viabilidade da contratação, o ente oi., entidade solhocarte tera o prazo de 30 itrinta d~s. a
contar cc recebimento os nctificação exarada pela Diretora de Relac onareito ccm Seg~rados para ‘nanifestar sja
concordância com as cori~ções impostas, para que postenormente s~ar deftagraoes as providêncas necessárias para a
formalizaçãc do respe~ivo coitrato.

Ad. V Reserva-se ao lnstiti.Éo a faculdade de rejeitar de pano e ce fo’ma ro iaoa ova manWesta~: de irteresse
exarada peio mesmo eite ci entidade que já tenha tido manifestaãc an:eior rejeitada pelo pocedime’iio destrto neste ar.igo
nos titimos 12 meses. q.mndo entender que não foram substaic~lmeie alterados ~ rmos e as condições relatF~as à
proposta arterior tida por rejeitada.

Seção II

Da Vigência dc Contrato

AI. 8° O prazo os duração do contrato sa’á de, no mir mc, 24 yinte e zluatro~ i~ses. contados a partir da data de
sua assinatura, podendo se’~ prorrogaco por interesse dos contrataites até o limt ioga., de ~D n~es.

CAPITULO II

DA EXECUÇÃO DOS CCNTRATOS

AI. 9° Os usuános ce que trata esta Instrução Nornctiva poderão us..ifr~ir ts se-v ~s contratados mediante Terno
de Adesão e Ajuste Especifico ao Sstema IPE Saúde, permite a ertdade a ‘lua estiani vinoilacos, con’crme modelo
constanTe ao Anexo II.

AI. 10. A exec~icão do contato, após a sua assinatura, ocoreá ~cr reio cas segiintes etapn

- o IPE Saúde permitirá o acesso, mediante concessão de lo~n e seha & ccn:ratante ac Portal d Contratante
dispc’iive no sitio do Instituia em www.ipesaude.rs.gov.br;

- o contratante ta’á a inclusão rc sistema cos interessados em ader ao Plano Contratantes, na conoção de :itular
ou depencente, coifarme o caso devendo fazer a guarda do Termo ce Mesão de~’idanrIe as*iado;



Par~rato unico. O ~a or de cortirbu cãc estaoe~ddo é individual, coforme faixa etaia, e deverá ser oaçx por
cada usuária nde~ndertemerte de wa orgem cai de sei.. encjadramento, como dtuiar 3U depend~te.

CA°Í9JLO II

DO PRCCESSO DE CONTRATAÇÃO

SeÇão 1

Dos Entes e Entidades Contratantes

ArL 3° P~terâo ca-t-atar a obartura assistenc ai do IPE Saúde para set.s sevidores, empregadas e agentes
políticos:

- as “uncaçães piblicas de oteito orWadc. emcresas públicas, so:edaies de ecoriania mista e empresas
controladas rtegrartes da A&riii~açãz Indireta ~ Esato do Rio Grande do Sul

II - os érgãcs Doderes e enticades da Jn ão. de c.Jros Estados e de Muni:ípios.

§ r Ds ja.ári~ ~e que traia e~a Instrução Nbrnativa rão possu~n relação ccntraiua perante o IPE Saúde
ressalvada a ipót~e de ooçãc Ddo IPE Saúde em razão do desligarnentri com o contratante, nos umos do ad. a, ~aragrafo
único, e ad. 19 ~ 1 desta Instrução Norrnatva.

§ r ~ç1 os-se a presente nstvLção Normaiva às eitdades da Administr~o Pública nd rata dos Muntinios

Seção lI

Da Manifestação co Interesse wn Contratar

Ad. t Para ceiebaçãD dos caitratos com o IDE SaCde para fins de prestação de serviços de ~sistênc;a a saúde, as
entidades menzon~as no ait. Z~ sesta Instraçãc Normarva deverão formalizar raierknento oerante c Instituto, pcr meio de
expediente aa~ darnente assinado rielc respedivo represe-tante legal e encaminhado à aitarcpJ~

- em relação aos segwatos iril cação dos nomes dos servidores, empregados, ou ~en:es políticos, oem como
servidores ir4rvos e cers oitas de reginre prôcrio de orevidência soc~I, se ho.i’,er, sexo rúirero do CPF e PG til ação,
estado civil e data te rasci-nento

II - en elaãc aos de~rde-tes bidicação do norre, sexo, número do CPF e RG, daia de nascimerto grau de
parentesco e q.iartd~e de deperiden:es

III - e~trac cc valor do Irdice te paticipeção do município na arecadação dos tributos de wmpetênc a ~a~.jag e

IV - irstnjiietitos no,rat~.cs q~e autorizem a contatação do IPE Saúde, retenção de pagamentos em ‘o ba, catastro
onlire :elo lrstituto e conçrovaçãc reIati~a ao Furdo de Apos~itadorias e Pensões, se houve.

Paâgrdo wiico. As flstas de qi.e tratan os ir~os do presente artigo deverão se- er~m rhadas em oiataforma
esp~íica disocnic~ iz~a oelo IPE Saude au em arquivos d gitais, con~orme especificações estabelecidas po essa Orgão
Gestor. senta que a ivari’estaçAo de ireresse só será apre:iada quando a docune~tação sclicilata estiver de accrdc com as
ex~éndas da Autarquia

Art. 53 A manifestação com ~ cocun-eritos qie a bistruem, serão devdamente autuados em processo eletrônico,



- servidores at’jos ocupantes de cargos públicos de provirrerdo efe*.,o ou em ccvnissão,

II - servidores por cortratc temporário desde que, à épcca de hscrição, o tenrc flr~l previsto pa’a o contraio seja
superior a 183 dias;

III - servidores i’tazivos e pensio’istas, caso o contrarte po~ua regime pr5pcb ce previ~nc a soc~ tu Regime de
Previdêrca Compiementr;

l~’ - empregados; e

V - agentes po iticos e membros de Poder.

A’t. 15. Os seairados de~idamente inscritos no IPE Saide na condção de titi;a~es. pr iniern~dio ao contratante,
poderão niabi itar como seis dependentes ~ara fins da cobertura ass sten~ai do IPE Saúde:

- o fllh sdterc desce qim:

a) menor de 18 dezoo~ anos e não emancipado:

b) sob condição de n’va idez, quando devidamente babi itado pelo seojreda. em %ida, nessa xncição

c) estucante de ensino regtilar, até o implemento dos 24 (vinte e quatro aits de bcade

II - o cônjuge, ressalva& auando este detiver vinculo na conc~ão de segiaadc los iermzs do disposto no ai. 14 da
Lei Complementar Estad~~ nc 15.145/18;

III - o companheiro, rdependentemenie da identidade ou opos ~o te se~ que mantenha .inião estável,
caracterizada pela convivência pública, continua e duradoura, estabelecda com c ob~tivc ae constbjfr famiia. rcs termos do §
30 ao a’rt. 226 da Donstitução Federal, ressalvado quando este detver vinculo ‘ia condição de ~gu-aao, nos iernos a: art. 14
da Lei Conplemeritar Es~dual n° 15.145/18;

IV - o ex-cônjuge ou ex-convive’ie que perceba per~ão alimenticia, fixada em ~oc~o ~aicial oL. escritura púbflca
ressalvaoo ouando este estiver as~ito à condição de titular, nos terros do art. 1~ da Lei Crp~menar Estadjal ‘,° 15.145/18

V - o erteado 50 teiro, nas mesmas condições fixadas rt ncis 1 do ca,ur desie ardgo’

VI - o tutelado e o menor sob g~arda, nas mesmas cond çôes fbiadas ‘ia nciso cio capur deste arigo, desde que
controvada a depencértia econômica do seguradc, na forma delnbda en ‘esohicão.

§ 10 O ‘ol de depencentes es:abelecido neste artigo é ta~tvo e a cond ~ão de csatelaa,, por s só, não implica
reccnhec.mento da depen%ncia para fins ce acesso ao IPE S~de.

§ 20 Os segurados taiares providencirão a insc’ição da seus dependentes perante o ~ntratwte, mui aos da
mesma a~umentação e subnietdos ao mesmo procedimento estabelecdc pn a haoilita~c dos dependentes dos senAdores
públicos estadua s, conforme segu arnento do órgâo gestor.

§ 3° Ao segurano pensionista e dependente não será permitida a nscnção ~ dependentes.

Ar:. 16, Não poderão ser insuitos no IPE Saúce por me o dos contratos celeorados cai’ base na presente
regubmerrtação, como seguradc ou dependente, aqueles que possam se insceqer ro IPE Sa.~de como seguraco em qialquer
das :ond cães descritas nt art. 9° da Lei Complementar Estacial ri’ 15:45/18, arde que terram pedido seu desligamenbo do
IPE Saioe nessa condição.

Paigrafo único. Aqueles inscritos no IPE Saúde corno seguracos ai dependentes po m~o dos contratos
celeorados com base na presente regulamentação perderão essa cond ção ao preenche’en q.ialq~er das condições descritas
no art. 9~ da Lei Complementar r° 15 145118, ainda que venha—i a pedir seu d~ ~arrento do IPE Sa~oe nessa condição.



III - o ristxr, aj~s a irc usác dos nteressados pelc contratan:e, fará a aprovaçac aos iovos usuários im Sistema
IPE Sai.de;

IV - os us,járos re~Ja’mente ,:liJ~s deverãD sol citar a emissão do sei. cartão dc plano, mediaite re~ermento e
preenchmeni.o aa ~edaraçãc ce Saide, :cz~nte do Anexo li da Resolução IPE Saúde n° 012021, por meio dos ~stemas
infsnanzados dispo’,ibilizados oelc I~stiut~ caie untameile cam o documento de identificação, Dcssibilitará a uti zação da
rede :redenca~ diso~ibilizaCa p~o Sis’erra PE Saide.

§ 10 F40 crazo de ~igêrtia do c:rcratc o contratarte poderá -ealizar a incusão de ovos usuários “O si&e a
cbser~aido e zrccecÉnerito desc’io ieste aith~o.

§ 2° A fruiçã: dos saviç:s do $ sten~ IPE Saúde pdos novos usuários ir.scritos durate a vigênda dc ~nratc dar-
se-á los tenrcs do at. 22.

§ 3° A inc:L.s& dos dependantes Geverá ser reaizada perante o contratante, por requerinento do próprc segurado
intaessado, c4o catasirci taina sido de~amente aprovado, mediante envio da docunentação necessára, wnforme
regularrento dci orgão ge~o-.

Ar. ‘r. o ccnira’ame ercam iara mensalrrente ao Instituto, at o último ~a dc mês relativo à competência, as
atual~ações dos uaiaiics insatos, ca~ter~ informações a respeito de novas inclusões. exdusães, desli~rrentos, ou
qualcuer oco”ê eia q~e mp~tue em ~ter~ão, susper~ão, ou interrupção do plano, nos entes da oresente lr.str~ção
Ncrrrativa.

Pa’ágrato Único. C Instuto dispcrib4t~á ptatafcmiia a eqi.a a a envio dessas irfcrmaç~s oi r’dicará ao
ontrataite a forma :e an:ami t’á-las.

Ar.. 12. G ião ercanrhamentc a~ in’crmaçães corstantes do artigo an:erior no praw estipulado autor~á e IPE
S~de a realizar a coorarçe dos vaicres ztm oase nos dados fornecidos no mês da última competênca tsoectiva,
ompersand:-sa pos:ercrinerte eveitajals cbfe’-enças, jtrcs e a:jalização monetária, se foro caso.

Parágrato úrico. Ate que haja a cevda regularização nos sistemas, não será liberada ass4stênc~ mética pelo IPE
Saude para us.iaics oreji~di:adcs por falta ro :omecime,~ de nforrnaçães devidas ou por insufidênda de valores reoessados
oe~o ente ou ertdade ccrrn’atante.

~ 3. Os cortratarites sesc~itos ro artigo 3’ desta Instrução Normativa responsabilzani-se pelas ii’fxmaçães e
dados registrados ros caca~os dos seus s~tores, agentes politicos e errpregados que ad&irem ao Sistema IPE Sa.ida

CAPITULO IV

DOS USJÁRIOS

Seção 1

Da inclusão

Ar.. 14, Os entes e en*lades iràcados no art. 3’ da presente Instrução Normativa cioderão inscre.se’ como
seg~ratos dc PE Saide ra caidi~áz de litulares:



V - para os deDenden~s em geral:

a) pela ces~çãc da inb’alidez;

o) pela morte;

cl pela perda ~ qualidade de s~urado daquele de c~,iern deperioa, hcbsi~e em -~c & obit

d) pelo casamento pea un~o es:ável ou pela perda da pensão aimerxlcia

e) pela poss bii~de de vinculação ao IPE Saúde corre seguradc ni.zra das condições desatas ncs ncisos 1 a X do
art. 9° oa _ei Complemerita n° 15.145118,

‘)j~ o come-imento de fraude ot. do falta gravíssima nos tarnts do arz. 39 da _e r° 15’4518 e

g) pela rescisão do cortrato ou termo final sem renovação.

§ 1’ A perda da ~ua idaae ae dependente em qualquer ~póteee, implica st.pressão ca ccberusa asss~ncia ao IPE
Saúoe, ndependertenwnte de qualquer no~icação, senao faciltado aos ez-depesteites, nas ‘ip&eses dasotas nos mc sos 1
II, III e ‘V alheas ~a” a “d’ e PgK, do caput:

- inscrição com deperCerite optante, atendidas as condições dc art. ~, §1°, da Lei Competne’iar n 5.145118

- inscrição co!no segurado na condição de pensonsta do contratarffe, casc esie pcssua .im reg me proprio ce
prevdênc:a social.

§ 2° É de excLisiva resporsabiGdade do ex-dependerne promover a regu~rizacão de sin shuação ~ pensionista
junto ao conbatante, conto’me inciso II do parágrafo anterior, pera o estabelecrento de se acesso ao Sstema FE Saide na
nova co’cçâo.

§ 3° Para que não naja internipção da cobertura assistencal, facjlta-se ao ex-dependente haoilitável corro
pensionista co regime proprio de pwwdência social do contratante o a~ssc ao IPE Saúde conm optante até a eçulariação de
sua situacão de persbn~ta.

§ e Na hipótese dc parágtfo arterior, a superveniência da hatifta;ác como pes,sio, sta jsito ao centrata’ite dara
baixa na inscrição de oøtarte e as cortrbuiçôes como pensiotta serão devdas ao nsiítutc apenas a artir da efetiva
liberação oo l’E Saúde reesa condição.

§ 5’ O usuáno i.e perder a condição de cependente e dexar ce rea iza- sua insc~ãc como optan e em terToo t~bil,
enquanir aguarda sua n~ihtaçãc como pensionis:a perante o regime pr~pnc de prevvSicia scciai do cotatante, estará
sujeito ae cumprimen:o de novo período de carência se passados mais de 30 (trnta) chas cn7e a perda da conoição co
depenoente e a habiliaçãc que ‘~ner a fazer como pensionista.

§ 60 O con:atarrte deverá nforrar ao IPE Saúde sobre even’ual exd~ãc de ocpcndente nos casos relariorado
no prese~te aligo.

Secão III

Do Afastamento

Art. 20. O seg~raco que, per qualquer motivo previ~ em lei, sem perca dc vínc4o com o c~itrataite interrtrrper o
exercício de suas at’4daces funcionais sem direito á remuneração pega pelos cofres co wnfrataite ponerá permanecer
vincular ao IPE Sa(~ desde que o contratante continue repassando as conrribuiçães re~jlarmeie cano se cm ativ cade o
seguraot estivesse



Seção II

Da Exclusão

Art. -‘“. O tet,oo m~-imo de parrnai%nca —o ~1am Contratantes para sclicita;ãc de das~içamerTto a pede seá de
24 Teses, sendo que everruM sc iatação ce exclus~ esp~,tãiea antes desse períoac suje terá o usuário ao ~çarerto de
multa em v~or equrvae,te a ‘5% do valcr das rensa idade faltantes para complew 2L cortriouiçôes de oernanência,
ressalvada a occrência das Fiçtleses de perda da ~alk~ade de segurado ou de dependerte expr~sas na presenle nstrução
Norrrat~a.

§ 4ÓAd ca-se e preze ;ai~ acs segsados fiti ares quanto aos dependenzes.

§ ? ~ excltEão dos asuá~os deverá se- redizada perante o contratante, por requenmenb do próprio ireressado,
medbn~ en’~io da docasrenta~~ nees~ria, confc’UE regtdarrento do árgão gestcr.

Art. IS. Ocorrerá a cada da concição de segtradc titular do IPE Saúde nos seguintes casos:

- mole;

II - a edito

II - ausência ou mcrte p-esumria, ~eclarades por se cença tansitada em julgado;

IV - eyoneraão, demiss~c, cada ou encralre9to do mandato;

V - aoosent~oia pelo Regime GerM de °revidêic a Social;

Vi - possibil ~de de ~irrJaçà ao IDE Saude :m~c segurado numa das condiç5~ descritas ncs mc scs a
art. ~da L~ Dcrnplernnrnz is.i’&ie

Vil - pelo co-relirret de tau~e eu de f&ta graviss ma, nos termos do art 39 da L~ n°15. ‘45/18;

VIII - pela escisão dc cordrato ou odo tenro fnal de sua vigência sem renovação.

Parágrafo único. Nas Iroteses C~crit~ nos incisos IV, V e VII, do cap~t, é facultada a marutenção do ~esso ao
Sistema IPE S~e na cc-idçãc de optante, a,forne estabe e:ido no art. 90, § ° da Lei Ccmplemerr.ar n° 5.145./1S e demais
resoljções do Orgão Geslor.

Art. 19. A perda da qt.a&lade de ceoendeíe ccorrerá

- oaa o cõr!uge

a oe4a separaçãc judic~, ou atra~ioa. ou pda sezaração de fato há mais de 2 (dois) aios, ou oelo z*võrc;o;

b oeta ni.ida~e yj aru ação ~ c~amez

II - para o cnv iente, pSa cesseção da .rião estável ou da relação de fato;

III - para os M~os cs er:eados, os ,Aelarts e cs maiores sob guarda, salvo aqueles so: :ondição de nvalidez que
atendarr aos requis~os fxaics na alínea ‘z’ do ncso 1 dc “caput”, e no § 2.°, ambos de ali. 15 da Le Corçiernentar n°
15.1’5/18:

a a: mp~rnerta-&n a n~orJac.e civfl ou, na lip~1ese da alínea “o” de inoso 1 do ar 15 da Lei CorrcIen~ntar
15.1’5/18, ac roleinena-en, a dade lirrÉte ~ 24 (vfr~te e quatro) anos

b) oela acuisição da ~acdade cvi)

e) ccii- a cessa;ão ca deperdéncia eco’tm~a & segurado.



Parágrafo único. Em caso de reingresso no plano ou troca ce inculo de ccrtalc por prazo su~s-r a 30 cias, o
usu&io s’nneter-se-á no-iamente aos períodos de carência.

Art 24. As novas carências previstas em decorrência da assirakra dos contratcs de que trata esse ieg.. amen rao
serão imporas a usuárics que já eram beneficiários do IPE S&ide en’ vi’kide de cantrabs arteriores, cesde as ~á as tenham
cumpriac ou que as este~ cumprindo nos termos das normas ~qentes á época oe sua inscriç~ no l’E Saa~oe

Art. 25. A flufrca dos pr~os ce carênc a e inicio a palir da data de ade~o ao IFE Saude a que se e ri- o
pagamento da primeira ccritrib~içâo.

CAPÍTJLO li

DA CONTRAPARTK)A FINANCEIRA

Art. 26. A contr~ar.ida financeira devida pelas entioades con-.ra.anles psa rei, erar os serviços c sponibilizacos
pelo Sistn IPE Saúde. por neio da sua rede credenciada, car~ponderÉ ao p~amento mensal da contrIbuição individual de
cada usLm’io. definida err iaL~a de contribuições, prevista nofttne,co 1, seixio q~ a alteração dcs valores du-a-i a vigência co
contrato. realizada ncs te’Tnos da presente Instrução Normativa, emrará em vçr ircependeiiemerte da ~czuaçâo ce termo
aditivo coritrakaal.

ParágrMo única. O pagamento da contraprestação pecu-dária descrita io ‘capir deste artigo e oe r~onsabi idade
das enticades cord-a:antes, as quais se cbrigam a pagar para o ‘E Saude, e sera devida por si relativo a t~los os seus
usuários oje te sejam vnculados.

Seçãc 1

Do reajuste anual

Art. 27. Os vaoes das contribuições previstas no Anexo 1 desta Insirução Noi~M~,a serão aju&ad:s anualmerte
em j~Iho, pe.a variação ao Indico Naciona de Preços ao Consu’niaorMwio (PCA- ISGEi ac~nilaoo ros utmos 12 (doze
meses ou através de cálc.jio atu&iai que restabeleça o equilibro ~onôrr~-flnanceiro dc ~aoo Contratantes.

§? Os reajuses incidirão sobre a contribuição de tzdcs os usuarios independentemente oc tempo de inscrição ro
plano.

§ 2• Além do reaiuste anual das contribuições, havera ai.elizaçãc do vaior da n~isa dade e’n razão da mucança de
faixa etana dc usuáio, no nês subsequente ao da sua ocorrência.

Seção II

Da Taxa de Administração

Art. 28. A taxa de admiristração, prevsta no § 40 a’ ari. 37 da Lei Coir4ementar Estacual ,• 15 “5118
corresponde aos -ecursos destirados a cjstear as despesas a&n istra ~as necessánas à çeaciona izaçâc cos ccrtratos
prevstos ‘nesta Instrução Norrrativa e~será fixada em 15% (quir~e por cerflol.



§ ° Comre exd&vaiia,te ac segura&L e ao ccntratante promover as tratativas pwa marn.tenção do repasse
regu~r das concnbuições ao Irszitulc no :eric& de licen;a.

§ r Oasc raja irmrr#~o das contrtuições durante o período de licença não -emLnerada pelos ofres do
ccntrataite p~ oeriodc ~.perix a ~O d~s, segurado e seis dependentes estarão sujeitos ac cumprimeiío de novos prazos
de carência pcr ocasi~ ~t -eo’na

§ 3° Em c~c de ce~êncn de serwdzr paa aAdmiiistração Direta do Estado ou suas autarquias, com ou s~r ônus à
organ. o usuarto s~uirá vincuIa~ a~ Plano Contratan:es, devendo manter o pagamen~ das rnensMidades cononre valores
prev~t~s no Anexo 1 da p-eserte rstruçãa Ncinatsva, sob pana de suspensão e cancelam&ito do :Iano, na forma cas arts. 31
e 32 deste reg ame’lc.

CAPITULO V

DA COBERTURA ASSISTENCIAL

Art. 21. Ds ~suari~ bereflcadcs pela celearação dos contratos de que trata este re~jIainento terão aesso à
ccbertt.ra deíini~ na bgê~açãc eo SEtema PE Saúde para atendimeitos médicos, hospitalares, awtulatoriais e bboratoriais,
bem cano atos -iecessárizs at c~gnósIco e aos tratamentos devidcs aos usuáros e demàs bereíic es, confcrre orevisão
expressa nas ttelas do frstit4: regras previstas ra Le Complementar n° 15.145t8 e nas regijamentos dc lnstitu:o.

§ ° E f~~ltaco acs e~ira~s iniegr~tes do Para Contratantes a inscrição de ~Js cependentes no Plaro de
Assistêrcia Ccrioleratar- P&D, :tseriadas as disposições da ResoLição n°03/2018 ou outra qje venha a subszi:u-la.

§ 2° E facLstado aos sagrados e decentertes integrantes do Plano Contratantes a ~,scriãa no Plano de As~sténcia
Suplerrentar - P~MES “a rncdalidat~e inrliv!dbal, e servadas as disposições da Resolução n’ 32/2018 ou outra que ‘erha a
subsitLí-la.

Ar.. 22. Os servços sert dis~nt~izadcs aos segurados e dependentes, observados a prévia nscriç~, os seriodos
de arência e a :operticpaçâc r~ atend marres, crforrre d sposições deste regt4amento, da Lei Complementar n’ 15.145/18
e damas ins7Llr.entOs ~nati~ts edi:adcs pele InsULto, o que couber.

§ .°f’ trar~ân:ia -.err4eral da cctectura assislercia do Sistema IPE Saúde está restrita ao Estado Co Rie Grande
dc Sul.

§ 2° Ds uaaios do Sis*arna DE Saúde descritos nesta Instrução Norrrativa supcrtaãc o pagamento de parte das
despesas assis~erc as a :ftulc de .apalcipação, em percentiEl correspondente à naia” categoria vigente, nos temias ca Lei
Complerientar 15.14&1S e derrai instn.n~erdcs ncrmativcs adiados ou que venham a ser editados.

CAPITULO VI

DAS CARÉNCIAS

Ar.. 23. Cs usuórics irang dos cor ~ta Institçào Normativa deverão cLmprir as erências estabebeidas na
Resdução IPE Saúde —‘01 de IS de ma oca 202. ou outra que lhe venha substituir.



Art. 32. Decc’rdos 90 (noventa) dias do inadirrplerrenlo dcs reoolh nentos cas comrt~ições dar-se-á por
reschdido de pleno cWeito o ccntrato, -espondendo c contrataite pdo repasse das c’rlbiições no perio~ em cue os se’v ços
estiveravr disponíveis ou alternativamente, a critério exclusivo do lnstitto. a 3I~estãc de ~oitrato ate a iec~larizaçao dos
pagameruos.

Parágrafo único. O contraante assumirá integralncnte bdos os enzargos paidmcr~ s e ircais advindos da não
prestação do serviço ao tempo da suspensão.

CAPITULO VAI

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRC DO PtANO

Seção 1

Da Revisão Ordlná’ia

Art. 33. Os s&~watcs disciplinados por esta Inst’uçt NorTnaiva não poceãc oa.i~r preju zos e se~ão ooeto de
verificação do eguillbric eonômico-firanceiro e atuarial, mediante evisão rual crdinaria

ArE 34. A análse dc equilílxio econômico-financeiro ccneiderará

- receita total: o somatório das contribuições vertdas pelo cortratante no períodc de a,ãlise

Ii - -ecefta assisten:~l: receita total descontada a taxa de aombiish-ação;

III - despesa assistencial: o somatório das despesas ealiza~s cc,, a prestação cos serviços de sa’ce;

rv - sinMra idade: o perceniual das despesas ass~taic~is calcuado e~r rebçãc a eceita tota de cada ~ntratc

- regra geral na si,istraIic~de: o percentual fixado pelo ór~ã: gestor caro pait-eero paa a srisiie idade ~e’aI do
sistema

§ 1° O 2lano Dortratantes seá considerado em equilbfio eccnô ~rcero aso obedeça á ~egra gea de
sinisirabdade que, salvo pzr cisposição fundamentac~ em calcio atiaria do Ór~ão Gestor, sera de 85%

§ r O cálculo ca s nistralidade de que trata o cap~t cksle arJgo levará em cccsidaação todo o Torte franceiro feito
pelo contratante no periooo da avaliação em comparação com od~ os sustos de~erd~s pelo Instkito com os .isuáiios
vinculaoos aos co’itratantes pelo Sistema IPE Saude, indueive aqL~les oriurros de tiatarre~tos n~cedits por lora de
decisão udical.

§ 3° As ,evisões ord nárias ocorrerão todos os anos ric mês de j ho ulizaido ~mo oase a r~eita e a despesa de
12 mes~ colsecurivos.

ArE 35. Em caso de cessação do desequilíbrb, na rev4são subseq~en:e a c~.e consioercu a re:uperaçãc da
sinistralittade será -eaIiz~o rcvo cálculo atuarial visando à obtenção ~s me~s cada ce ecuiíbrio.

Seção 1

Da Revisão Extraordiná’ia



§ As soaras tos recursos da t~a de admfristração serão mantidas no Fundo de Assiszércia à Saúce - Z4SRS e
vendas para cctertwa dcs se~vIç~ ass sterciMs e rr~nuter~ão do Sistema IPE Saude.

§ ? A taxa de admirástiação ja escaá incorporada no valor mensal das cmtribt.ições indiv.aais os us.~rcs.

Ar.. 29. Nãc iavera cosa o idade ce devolução cio ~‘alor da taxa de adn~nistração às entidades contratantes por se
tratar de receia onva:iva do ó’gã; gesto do Sistema PE Satde

Seção III

Dos Zrocedimentos Relativos ao Pagamento

Ar.. 30. O reccihimetnc das c~trtições de~as é responsabi~dade do contratante, que deverá repassá-las ao IPE
auce até o j limo d a co mês segtfrte ao da comoetêrda a que se referir

§ 4° Campal rá aos org~s e eitidates referidos no ad. 3°, em relação aos seus agentes odiücos, seri dcres ativos,
empregados - rciusb~e os licercata e ced~os sem 5rus ros lermos do ad. 20 - s9rvidores nativas e pensionistas virtulados
ao regime pr~ro de zreyidênca soc ai recolier as resoecLvas contribuições ao IPE Saúde no prazo fixado rc cacut deste
artigo.

§ ? C, lns~tito corre Cr~ão Gestor na cuelidade de contratado, não será respons&e pe.a participação em eventual
comparilharrei-to da czntrbu’çâo ~tre c cottatarte e cs ...~iãos vinculados.

§ 3As ccTroUções recolhidas em atraso serão carigidas mcnetarian’ente oelo índice de Preços ao Ccrsunidor
Anpfri - lPC~’ dc Sistema %aciora de Índices de Preço ao Cortumidor - SNIPC a.. outro que verit’a a substitui-lo, ~rescidas
de ju-os de era-a simpbs de 1% (um por cerCo’ ao irês, zrc rata die, e muita de 2% idois oor cento) s:bre o valor to ~éOitc..

§ e T’atancc-se de cor:rat.o com P4unicíoio, deverá ~aver cláusula que autorize a dedução da cuota de ramrmo do
ICUS ou outrc Irixito ~e o verna s,..bstiftiir, caso em qte o orazo de repasse das contribuições pele contratante ao contratado
será o da deaçãc, rãc oodenck t.lraoassar ültirno dia úil do mês seguinte ao da competência.

§ 5.’ nexistir-do quota de -etorno dc ICMS sufide .e para cust~o das cO9tribulÇões, o recasse poderá ser realizado
de outa forma, a crit~rc co lP~ Saúde.

Art. 31. Os serviços ~ assistência a saude ser~ stmpensos após o decrso de 31) (Iriila dias, a contar X té’mino
do p-azo fixadc no wuç~ 3C. sair qt~ h~a o dev do paga’nento da mensalidade, -esponsaNlizando-se in:e~ainieite o
contratante por even jai reclamação ai dano safricc por seja respectivos usuários.

§ 4°? susoensão fl&acla nc c~tÃ poderá ser ar relação a todos os usuários bereficados pelo corirato ou a
determinados usuárics, caso a irad rnpl&icia 04. errc na tran~n~são dos a-quivos de que trata o ad. 30 seja restnta a segi~rado
especifto ou se,..s dependentn

§ 2° A inat rnplênoa ou errc na t,-ansrnissão dos arquivos em relação à contribuição de um segurado neuz a
su~ensão de t~o o grtpo far (a cue dele deperda



§ 6° Tratardo-se ce contraio com Município, deverá hah’e cláusula qie autorize o oioqueio oos ‘.alrres junto à quota
de retomo do ICMS mi o4’o tributo q~e o venha sutstituir, em caso de r~o :agaienla do resserzrnerno na data a Listada.

CAPITL_O IX

DA RESCISÃO

AI. 38. A i—execuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisãc ccwifoine diwostc na Ieg siação nadonal de
regu~amerração dos conratos administrativos indicada no instrunemto c~itratua.

§ 1° A escisão administriva ou amigfriel deverá sa preced~ ~ autorizaçãc Jreto- oe Reiaionamento com
SegJrados e aprovada pela Diretoria Executiva com registro em ata

§ 2° Os casos de rescisão cortratual deverão ser fcrrna e9te motivados nos autos do rccessc. assegurado o
coniraait~io e a ampla delesa.

AI. 39 No caso de não renovação do contrato WCL -escisão. po- nicatva ao ente ou entidazie contrataite, é
vedada a assinatu-a de novo contrato com o Instituto através do i~rirne’ito previ~c r~ pwserte nstru~ “ama va, pelo
prazo oe 5 :cnco) ancs.

AI. 4t. C I~ Saúde resguarda-se no direito de rescirid r unilateralmente o contrato, s~r oirerto a quak4uer
inde-,izacão, se após a re»isão cortrat~aI e artes do prazo averçado para seu térni no c dõflcrt a~uraco inviabiizar a
marutertão do Plano Corr.ratantes, ainda que ajus:adas as cont’it~ições de modo a presavar a sJsTentabi~dade do Sistema
IPESa 0€.

CAP[-ULC x

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

AI. 41.Os us~arios do PIaio Contratantes poderãc. no razc oe até 60 (sessenta: d~as a contar da atirada an vigcr
desta lnsntcão Normativa

- solicitar a sua exclusão, ndependentenente de tem~ tínno de pernatênca e dc pagamento de ni~Ita; e

- solidtar o sei reingresso, salvo na hipótese do ~5C do ai. 34 da Le Cvnplemattar nc 5.145)18, reguIarzar~o
cadastro financeiro se st~ exclusão se der. em função de inadnipièn~.

AI. 42. prrneiro reaju&e anual ou r~’isão ordii~ria dc P ar~ Contratantes seta real zado no ,iès de julho de

Ar:. 43. Na celebração de novo contrato nos termos ca peseri~ ln*uç~ No-,wka com órgãc ar entidade cujo
contrato ~t~I não possa ser prorrogado, dispensar-se-á os proced mat~ do Da≠tu o II oa presente hsuuçào Normativa,
adotanoc-se os procedimentos discipinados no cap tulo VIII desta norma.

Ar:. 44. Serão rEficazes ~rante o Inst tuto as coiwerções ou acor~s trataIMs~s o.i qualouer accrdo particubr que
envolvam o IPE Saide, mormente quando os seis temias esliverem em aes~ordc corr a çresente reg~Iamentaçào,
responrxcdo o contratante, em caráter indenizatôrio, pelos enoargos pavimon~is e moras qie ve-inan a sa impostos ac
Instituto en -azão dos refricos instrumentos.



Art. 36. Ds ccnnos sdol n~os co- e&a bistrução Normativa serão objeto de verificação do equilíbrt eccrôrnico
flnancei’o e atia-ial a walc.ier -aipo red ante revEão ~ciraordinária, caso ocoram azterações s*gnilicativas nos custcs do
Sistema IPE Satde r~r falos a l-eios à gestã, co lrsfitulc. ~‘sando manter o equilíbrio econôrrico-flranceirc do Sistema
conforme enuneado i~ segt.ines hipóteseE

- fat~ da r-ali..reza, erôemias. epidem~s, panc~rn ~ ou surtos que afetem s~gniflca:ivamtnte a sinis~raI~e e/ou
os custos da o-estação tios serwços Dela rede :red~ciada dc IPE Saúde;

li - aitrações la po ii ca tri&táia au iscat

III - rn3d ftaçãc das canções wnratuas ffrrnadas, c~e importe variação dos ojstos ou das receitas dc artratc;

IV - em cetarrênc a de ~ec’s-5es ucic as que reoercutam, direta ou indiretaiiente, ros clEtDs de pres*açãc dos
serviços dispcricilizadcs pro~ocardz ~arbções ne~:ivas st.perbres a 5% (cinco por centz) do cortrato;

V - ateração egis ai.’a, em qtalqisr esfera :e~fa.jva que implique ônus a ser suportado oelo Sirema IPE Saúde;

VI - ,ccrrêric.a de ‘fac dc pnrcip& ou ~ato ~a administração que resu tem, comprova~rnerre em varaçees dos
cjstos ~o Sisana IPE Saide, ckiind: detemii ações saiitérias que alterem ou onerem os e car~s da presaç~o dos
serviços do IPE Salte &cu da reze crede,ciada ac Sste’iia PE Saúde;

VII - ocorrência de caso fortuto. ~ça iraic- DL sajeições imprevistas, que alterem as c~idições co ecuilibrio
eco-iõm co-firancelrc t plano cija respcns~dida~e nãc s~a a-zibuivel ao IPE Saúde; e

Par~r4o tinico. A e~4sào extraord naria dcs ~aIcres não substitui o reajuste e a revisão ani~I perócicos
estabelecidos resta InsznsçãD Ncrnativa.

Seção III

Dc Proced mento de Revisão

Art. 37. 8v se cmst~arto deseculibric econô~ co-inanceiro através das re~iisões ordi’iaria e/ai extraottirázia, o
nsttuto estabelecerá nova tabela de cort-ibwçà Cos usuãncs, que ficará disponive’ aos contatantes até SC dias rtes de sua
entrada em vig-x

§ 1° Cs caicucs que en-basaam a alteração das contribuições serão disporibilizados aos contratantes ~~~ntc das
tabelas.

§ 2° Ds v~ores aia izadas passarão a ~iger, irjeoerdentemente da paduação de novc termo aditivc cc-ltratLal, a
pair do mês s~risequetite a~ ~a fti pubica~ a alteação das tabelas.

§ 3° Conweta extlLsP’alcnte ao co,traan e i formar aos seus usuários a respeito da alteraç~ dos ~.aàcres das
contrtL ções

§ 4° Caso a revisão cctatual occrra ates dc prazo de renovação dc cont:ato e a e’tiiade opte pela rescsão,
deterá recolha- ‘nulta correspordente a ‘5% dci .datr d~ cart-ibuições restantes de todos os seus usuárms, ros turnos do
arL 17 da preserwe hsbtção FornEt~a, contorme v~ores ar vigor no momento da rescisão.

§ 53 A rnj aourada pelo Instituto deve-a ser paga em parcela única, em até 90 (noventa) das da notificaçk- ou em
até 6 (seis) pacelas a serem recclnidas ccnfcrme regras gerais de pagamento da cortrapartida estabelecidas na presente
lnstruçâ~ Norrratvva



IPE Sauoe re 04, de 17 oe fe~reíro oe 2025, a minha inclusão noS stera IPE Sa.ide.

Dec~ro ter pleno conhecimerto de t~Jas as cordições estaoeIevc~as no cortíato de prestação de assistênc~ à
saúde cele3ado entre e l~E Saúde e o contratante, não restando cia~ier &&ida a respdtc das stias características e das
regras contratuais a ele atnertes, e c ente que:

1. ~a ~ndição ce usuáro do Ststen~ IPE Saúde não pcss~o acuar viculo cori:rat~al com o IPE Sauoe, apenas me
sc~ciicio ca cobertura assistenci~ oferecida

2. A aprovação da aoesâo cadastral dependerá da comp’v~aç~ dc vinctno cotr o Ccmrztante e co preenchimento dos
recu sitos legais e regulamentares para inscrição dos -espediws cepe-rientes sendo que a naoilitacão dos
de~ncentes sera teita perame o fr~tituto, mediante apresentação r~ oocumeitaçâo e adcção dos precadimaitos por
cie ndicados.

3. So... o único -esponsável pela autenticidade dos docLmeics e irto’mações tc’necidos pcr mim e p0- neu(s)
depenoente(s) sofre toda e qualcuer circunstância caie possa intüir na aprovação da adesão r~ marutenção dos
re~ettivos cadastros ou no valor mensal da contribuição, saberdo cue onissões o~ oedos entreos p~erâo acarretar
a a.spensâo ou cancelamento co direito à utilização dos benefíocs assistenciais, bem cairo os do(s neu(s)
depencente(s).

4. A ai liação dos oeneficios de assistência à saúde disporib Ezaos pelo Sistama PE Saúoe esta condicionada
‘~jrnwativa,ierte a) ao encaninhamento ao Contrataite dc pr~e-ite Terno de Adesão e de Auste Espeff’icc ao
Sistema IPE Saúoe devidamente preenchico e assinado: b) à aprovacão da adesão cadastml pelo IPE Saude; c) à
real zação da habiiitação nos sistemas do IPE Saúde; cf a pagarne’itc ri~ primara ccatribuição e efetivo repasse pelo
Ocitratante dos ~a~res respectivos ao IPE Saúde e ei ao cumprimento ~s carfrcas estabeleckias na Resolição IPE
Sa~oe n° Cl, de S de maio de 2021.

5. Os prazos de carência estão estacelecidos na Resoltção IPE Saida r° 01 de 19 oe ‘na o oe 2021 e :erãc inicio a
pair ca data do efedvo repasse ao IPE Saúde do pagan-erto ca p-irneira cortbzi~âo, ~sde q~e confr’nada a
na~Gtação ncs ss~rnas do 1E Saide, sendo que os prazos de carfrcia se -efere-, aos ~nocos ~os quais nem eu
ne’n meu(s) dependente(s) terencs direito a detemi nadas ccberuras mesmo cue em aia com o pagamento das
~itriouiçâes.

6. Srã aceita a ponablidade de carências de planos privados pa’a tlns de ctniprrnentc cos prazos de carência
estabelecidos pelo PE Saúde nos termos da Resoluçãc l’E Saude 10 Y de 19 de maio de 2021.

7. O carão do IPE Sa.~de, acorrpannado de documento de ident&ação 00 asuáio, é ~nd ção essencial para a utilizaão
dos serviços e exe-dcio dos dire#os estabelecidos neste Termo, na La Conipleme-~ n° 5 145208 e nos demais
reouiameitos expedidos pelo nstitiio.

3. A an~ise co enquadramento para ,s de cumprimento de car4nca i~lac~onada às lesões e ~-iças pree~dstentes é de
respoisab lidade co IPE Saú~.

9. Ac3ás a aprovação cadastral co segirado titular e seus dependwtes passarão a ser tonsider~os suá’os do Sistema
PE Saúde.

13. ‘ec possiir corra vinculada à plataforma C-ov.br para :lena util~ação oos srviços cc assistência dsponbilizados pelo
PE Saúde.

11. Os valores das eomribuiçües serão estabelecidos em tabela, corlame ta~ etária dc usuário. A Tabela cc Conribu ção
sea reajustada e ‘evisada periodicamente a fim de gararfir o eqiiltrio ecor~mico e financeiru co contrato, sendo qu
eve-tial aitemção de valores sea por reajuste, revisão, 01. nudana de faixa-etária, passara a viga na conoetênci
ne~atamente pos~rior, independentemente de notificação nicMdializaoa acs usuáros.

*2. Asórangência ter’rtorial da coaertwa assistencial do Sistema 2E Saúde está restrta ao Estado co Rio Gande dc Sul e
a cooertura assistencial à sai~de dos usuários vincu~os ~ Ocmratarde será a ‘,~na d~orioilizada peio Plano
~incipal aos servicores públicos estaduais e seus dependentes

13. A iis:a de prestaoores credaiciados está disponibilizada nc stic do IPE Saúde www.ine~iioe.rs.nob’.br cara lh’re
znstlta e escolia do profissional e entidades credenciadas.

14. Os serviços dispaiibilizados pelo Sistema IPE Saúde não carerçlam atendimento da~ridfliar oe consjtas intenações
exames e demais atendimentos ou tratamentos em reg ne domic~ia”

15. Os usuários vincuados ao Contratante suportarão e pag~nei:c de parte das despesas com cns.dtas, exames
~-npiemeitaes, seriiços ou procedimentos, a titulo de ccparcipação, ei’ prcer:ua corresponcente a maior categori
nge nte.

16. Ex~éncia da pernanência mínima de 24 (vinte e quatro nieses no plano, nos ternos do art~ 34, caput, da Le
Oo-rçlementar ne 5.145/2018, a fim de preservar o eauilbro fir~n~iro eccnôrrbco e atuaai dc IPE Saude. Even:Lal



Art 45. Os r~.nos arrecadados gr c~ctrr~icia da execução dos contratos firmados ra fo-ma do eisp~szo resta
nstruçâo Ncrrnativa seràc verticbs irtegralmce az r.ndc de Assistência a Saúde - A5,RS.

Art. 4€. Revcgam-se as ~sposiçôes em z:ntráia av especial a Instrução Normativa IPE Saúce n° ‘7 Ce 24 de
~ov3mbo de 2023.

Art. 47. Esta inrnçãc Fórmabva ~tia em ~.IgDr em 1 de abril de 2025.

PMJLO AFONSO OPP~RMANN

Diretor-Presiderte

ANEXO 1

T~eIa de Valores de Contribuição

Faixa Etã-ia Valor
0-18 R$93,12
19-23 R$113,32
24-28 R$140,39
29-33 R$156,90
34-38 R$186,0O
39-43 R$22291
44-48 R$321 18
49-53 R$34962
54-58 R$44050
59 at ma~ R$ 558 60

ANEXO II

TERMO DE ADESÃO E AJUSTE ESPECÍFICO AO SISTEMA ~PE SAODE

ENTIDADE CONTRATANTE:
CI4PJ no’

DADOS SEGURADO
Nome:
Data de Nascimento: Estaco Civil:
Sexo:()CM CPFn°

Já DOSSU Pira ie Sa,2de? ( ) Não ( Sir Qi.ia?

‘la ccndiçào de SE DO ~ iculado à pessoa jurídica CDNTRATM’ITE acina cualilcada, solicito cor meio
des:e instrure-Ko, com Dase n: § 2 do art. 37 da Lo Complementar n° 15.145, de 5 de abril de 2018 e frstrução Ncrniativa



50 r*açâo te ~clusào ospontânca antes cesse perí~c ~~jeitaâ o us.ár~: ao ~gsnenc oe mui-a em valor
eq~~lente a 15% c~ .~alor das mensa idades faltan~es para ccnpl&r 24 ~ittuições ao permr.~ida ressakada a
oconienca das h pc~teses de perde d qua~dade d~ se~jraco o’~ cc deneidaite exwessas r~a pesente lns~uçãc
Ncnwti ~a

17. Ds a jérios do Sistema IPE Sa ~ide terão dreito em caso de ntenacão hcgta w .~ ccoe-t’ura pa’a acomodação semi
privawa, e ~.e a possibilidane do oeneficio da acomodação rvavva erá conc&kirMa a oncão pe o Plano de
Assistência Médica Stçlemerrar PAMES o a disporibilicade oe lelo ~a rede crecencaca, o cua está reculamerit~o
por normativa especiflta med~n7e o pagamento da respectiva ~rftb .9ãc

18. ~1a nipótese da rrinha e~iusão, todos os dependentes a rrrn ~‘inculados tarnoám serão exckiidcs.

19. É ca esponsabihdade co Contratante fazer o repasse dos r~I’ii’ne’itos dos pa~nErT~s das ttn:nbricões ao IPE
Saice tempestivamente, soD pena te suspensão dos ser’~ ços p’esrados respondendo perante seus segurados e
esp~tivos dependenes por c~iasquer danos decorrentes da hadiirpëicia do rqasse cos ,alcies ao Instituto.

20. ‘Ds se”Viços de assistência à saúde serão suspensos após o decurso oe mas de X ~ntai dias, a caitr cc prazo en
que o Contratante ‘eia de realzar ~os pagamentos das crrilxiiç~es pra o PE Saide, sem ipie ‘na o devido
adirr~errento.

21. Decorido mais de 90 (noienta) dias do inadimplemento dos reoolttnentos cas contrtuhões, da’-se-á ~cr rescindido
de peno direito o contrato entabulado entre o IPE Saúce e a Enticaoe Cotutarne, respcrdenoo este pelos
-ecolhimentos das c’iribuições no período em que os serviços esliveran- dis~nIveis e uma vez regubizadas as
contricuições, a vigênca do wntrato será restabeledda.

22. É os exclusiva resposabflidade do Contratante ao que estou vinculado o r~~e das ~-niibuicões ao IPE Saúce e o
envio das mirtas alteaçôes tundona s que possam ter impacto na ‘ruição do ~E SaLde e me com:ronlec a rran:er
atimis as informações ‘efe-e (es aos meus dependentes que. de çu~ modo. ~ssar ilwact.ar r~ fruição co PE Saúde.

23. Mas dados pessoais e mé~cos e dos nie~s dependentes s2ja-n ccr~artilhadcs con a ‘ede cr~enciaca oo Si~ema
IPE Saúoe, nas hipóteses r~ativas à prestação de serviços de sa~ce e de assistênoa a saCde, ricluldos os se-viços
auxla’es de diagnose e ta~ a bem como que a rede credenciada repasse mas dados pessoais ao PE Saude.

24. Aulo-zo a Pessoa ~u-ídica a qual estou vinculado a receber os er.ratos cortendo os meus gastes e dos ne.rn
depe—dertes, sob co-ia ção de anonimato.

25. Para continuar usufruindc do acessc ao IPE Saúde nos casos ce oerda da qua~Jade de segurado titular au de
depe—dente, os usuá-ios: ii) se orgiri~mente segurados, deverão pnnovr s.a isaição como opa’le, ros termos do
artico 90, §1°. da Lei n° 15.14512016; (ü) se originalmenle deçenderres podarão, cc—farne o caso, pro’nover sua
inscnçác como depe-dente optante, nos termos do artigc 9’ §1°, ca _ei r° 15.1L51201€, ou roriover sua insação
corno pensionista caso segurado pelo Regime Próprio de P-e~idência.

26. Devo rifrnar expressamente ao IPE Saúde e ao Contratarte toda e qualquer alteração cadastrai ii nha e dos meus
dependentes, bem cano a eve’iti~l perca de tais condições.

27. Deve orcaminha- p-ontamente ao Contratante ou ao próprie l~ Saúde, qando cialquer unn ddas sol citar.
docrten~s co’i plerrentares e canprobatórios referentes a todas as ntom’acões ora decLaadas

28. Os oemais egramanos reterertes aos serviços dispo-i oilizados pelc Sister~ IFE Saúoe c.e não constam
expressamente deste emio. estão disciplinados na Instrução Nornatwa IPE SaCde n° C.4. de 1 os ‘evn ro de 2325
Corwatantes). ResoLição IPE Sa)de ri0 01, de 19 de maio de 202 Resolu~o l~ Saú:e n°02. os 4 de cutulro de

2018 :~AMESI e Lei C:mplementar n° 15.145/2C18, no que ccuber.

Apos ter lido os ermos e estar totalmente de acordo com as conoições pré~4as para a acetaçãc desta woposta, é
de livre e econtênea vontade que manifeste a intenção de fazer minia adesão e rrtanifes:c ciência de aie a inscrição de
meu(s) deçeridente(s) deve ser solicitada ria Pessoa Jur!dica ra cual estou vircuado nieciante &tamirramentc dos
documentes e adoão dos prot~dimeitos por e e indicados.

Declaro receber, neste sto, cópia do Termo de Adesão e Ajuste Especrtico, e estai ~ente de c_e os cartões de
ícentificação cois) usuário, de respersaoilidade do IPE Saúde, serão envaoos a mim tão oçc e e meuls) oependentecsl
tenhamcs sioo ~rovados e nossos registros estejam regularizados nc Sstera IPE Sa)ce

Pcr fim, respo-isabiizo-me civil e criminalmente pea autentcicade dos d~os, informações prestacas e das
assinaturas lançadas neste Termo de Ade~o e de Auste Especif co.

oca_________

Data / /



AssinaLra do Segurado

PAULO AFONSO OPPERM?NN
~erida Borges øe Mede ros 1545
Porto Alegre
PAULO AFONSC OPPERM~IN
Ciretor-Presi~,te
Averida Boi~es ie Medeiros. 1345
~o1o Alegie
rone 51321C5556

Pubi cado nz Caderno dc Governo (DOE) do Rio Grarde do Sul
Em 19 de :everei~ de 2025

Frotocolo 2025001219257

Fuzlcadc a :artb da página:47



PODER J.EGISLAT VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUaJAIM4A

PALÁCIO BORG~S DE WEDE ROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 9~ /2025/DLES

A Sua Excelênca o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Ne5ta

Jruguawna, 17 de junho de 2025

Assunto: Requer Informações.

Senhor Prefeito,

1. Servlmo-nos do presente para, em ateiçãc ao Req~erimento n2 765, ca
vereadora Lilian Cuty, aprovado pelo Dcuto Plenário, requerer a Vossa Exce ência que
determine, aos setores competentes, que prestem informações sobre os reajustes implantados
-ias tabelas de convênios, dos servidores municipais, do PE SAÚDE.
2. ~ustiflza-se o preserte tendo em v sta que sâc números questioranentos de
corveniados a espefto dos reajustes realizados, e parja sanar duvidas sol citamos informações
io que tange justificar quais os critérios adotados paraLfàis rlWcidas.

Atenc osamente

Ver.

lua Berto Marfins, ii’ 2619, CEP: 97501-520— URS3UMMIA — RS— T~eftmne: :~5) 3412-55r
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